
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

'Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio

INDICAÇAO N° 1097/2025

Sessão 'na

INDICAMOS A IMPLANTAÇAO DE RESTAURANTE

DO TRABALHADOR, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-1 3 niiT 20Z5

MT.

Progressistas c vereadores

abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Ari. 115 do Regimento

Interno. RHQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei

Fernandes. Prefeito Municipal, com cópias a Secretaria Municipal de Administração c a

Secretaria Municipal de Assistência social, versando sobre a necessidade de implantação de

restaurante do trabalhador, no município de Sorriso-MT.

WANDERLEY PAULO
í

JUSTIFICATIVAS

Considerando que, o propósito central do Restaurante do Trabalhador é oferecer

refeições dc elevada qualidade nutricional a um custo acessível, direcionando este benefício

primariamenle aos trabalhadores de baixa renda. Esta iniciativa é vital para assegurar a

segurança alimentar e nutricional da classe trabalhadora, mitigando a precariedade na

alimentação e garantindo o acesso a uma refeição digna e equilibrada durante sua jornada

laborai. O estabelecimento de um ponto de apoio estratégico promove um ambiente de inclusão e

valorização desses cidadãos.;

Considerando que a garantia de uma alimentação saudável e acessível melhora a

qualidade de vida da população, aumentando a disposição e a produtividade no trabalho:

Considerando que o restaurante público seria um ponto de apoio para os

igna durante a jornada de trabalho;tiTibalhadores. garantindo que tenham acesso a umarefeiçâ
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Considerando que a iniciativa pode atuar como um incentivo à economia local, ao

estabelecer parcerias com pequenos produtores rurais para o fornecimento de alimentos,

fortalecendo a agricultura familiar;

Considerando que a implementação de um programa de segurança alimentar

como este demonstra o compromisso do Poder Executivo Municipal em promover a inclusão

social e o bem-estar dos trabalhadores.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de outubro de 2025.

WANDER EYPAULO

Vereador^rogressistas

r
AD BRENDO BRAGA DARi

iVOVO Vereador Republicanos

EMERSON FARIAS O DO BARREIRO JANE DELALIBERA

Vereador PL Vereador PL Vereadora PL

TOCO BAGGIO

Vereador PSDB
RODRIGO MATTERAZZI

Vereadora MDB Vereador Republicanos

Página 2 de 2

Av. Porto Alegre, 2.615 - Centro - Cx. P. 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT
Home Page: www.sorriso.mt.leg.br- E-mail; secretaria@sorriso.mt. leg.br


